
 

 

 

Ata de Habilitação 

 

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, às 8:15 horas, no Setor de Licitações, reuniram-se pregoeiro, equipe de apoio e 

representantes: 

ADILIO BATISTI (05.918.855/0001-10), representada pela Sr. Adilio Batisti, NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

(07.814.016/0001-87), representada pelo Sr. Ivanor de L. Pinto, ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA (16.738.785/0001-34), 

representada pelo Sr. Gilberto Luiz Orlandini, DISTRIBUIDORA LIMA LTDA (32.241.030/0001-86), representada pelo Sr. Volmir A. 

Lanzarin de Lima, PADARIA E CONFEITARIA DOCE DOCURA LTDA (37.251.143/0001-86), representada pelo Sr. Cledir Carlos 

Marmentini, RONEI CASSOL 78531551900 (39.475.096/0001-80), representada pela Sra. Eliane Maria Trevisan Cassol, 

CAROLINE DE OLIVEIRA VAZ (24.409.869/0001-52) representada pelo Sr. Lucas Marmentini e ELIANE M. ALBERICI 

VASSOLER (11.939.912/0001-40), representada pela Sra. Eliane M. Alberici Vassoler. 

Com a ausência dos Representantes das Empresas: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA e NUTRI SC COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA. Passou-se o exame dos envelopes das documentações apresentadas pelas vencedoras. Verificou-se que a 

participante ADILIO BATISTI apresentou Certigão Negativa de Debitos Federais vencida, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para apresentar a Certidão atualizada, sob pena de desclassificação. As demais participantes cumpriram com os requisitos de 

habilitação conforme solicitação do Edital. O Pregoeiro declarou como vencedoras as licitantes conforme dados como melhor 

classificado na Ata de Abertura da Proposta. O Pregoeiro informou que havendo intenção de interpor recursos as proponentes 

deverão manifestar-se, não havendo qualquer manifestação neste sentido. O pregoeiro declara encerrada a presente sessão para 

posterior homologação dos vencedores, pelo Prefeito Municipal. 

 

Valdemir de Mello – Pregoeiro ____________________________________________________ 

Denise Pedott Brandalize – Equipe de Apoio __________________________________________ 

 

 

Representantes 

 

Adilio Batisti____________________________________                    Ivanor de L. Pinto ________________________________ 

Gilberto Luiz Orlandini ____________________________                    Volmir A. Lanzarin de Lima_________________________ 

Cledir Carlos Marmentini __________________________                    Eliane Maria Trevisan Cassol _______________________ 

Lucas Marmentini ________________________________                   Eliane M. Alberici Vassoler_________________________ 


